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Dispõe sobre aposentadoria especial de barbeiro e 

PL. 4.573/94 

NOVO DESPACHO: (21.03.95) 

As COMISSOES: ART. 24, 11 
- DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
- DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
- DE CONSTo E JUST. E DE RED. (ART. 54) DESPACHO: 
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PROJETO DE LEI ~o 
Autor: Paulo Paim 

Dispõe sobre aposentadoria especial dl' 
barbeiro (' caheleireiro . 

o ('O~ -CRESSO ~ T. ClO, " L decreta: 

I 

Art. 1 ti F con 'iderada penO'a {' 'nsalubre a atividadl' do barheiro, 
cah(.'\('in.'iro, manicure, maquilador, esteticista (' pedicure, para efeitos d(' apusl'lltadoria 
e 'pe 'ial aos 25 ano~ de 'ien iço pre"i~ta no art. 911 da Lei nU 5 890 de 8 dl' junho til' 
19- 7. 

Art. 2° As despesas decorrentl's da aplicação da presente lei sento 
atendi( as pela receita prevista no ali. 17 da Lei n° 6.439, de 1° de setemhro de 1977 . 

. \rt JI' Esta ki ('ntra em vigo na data de sua pu blici:l\'à o, 

rt. 4° Revogam-se a,' disposiçõe' em contnll·io. 

r 



·' I , CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.JFS1IFJC.\ÇAO 

~= fora de dúvida que se caracteriza como penosa e insalubre a atividade 
das pessoas que ora procuramos contemplar, com u pn'sente projeto, tendo em ,ista 
qu{' as p{'culiaridades do exercido dessas profissões justificam plenament(· a redução do 
tempo de serviço para os efeitos da aposentadoria. Essa postura sempre em pé acarreta 
problemas à saúd{' do barbeiro ou do cabel<.>ireiro, tais com reumatismos, lesõe" na 
coluna, ertebral, nos rin", na bl'xiga, ('te. 

o período de trabalho destes profissionais prolonga-se por muito mais 
tempo que as oito horas normais, laboriando durante seis dias da semana e l'ill muitos 
lugares até mesmo nos domingos. 

Os referidos profissionais, mesmo sem saberem lidam com pe"isoas 
portadoras dl' doenças, sem qualqut'r manif{'stação l'xterior que inclushe podem ser 
tra nSIllI sSI\'l'is 

Com esta proposição, entendemos conceder a esses trabalhadores a 
aposl'ntadoria espedal aos vinte e cinco anos dl' serviço, como forma de tl'nta .... e"gatar 
os prejuízos à saúde, acarretados pelo exercicio dessas atividades. 

A fonte de custeio passa a responder pelos efeitos linanceiros da lei 
projetada é a receita prevista no art. 17 da Lei n° 6.--'39, de 1° de setembro de 1977, que 
institui o ~istema :\'acional de Previdrncia l' .\ssistência Social. 

Sala das Srssôes, 11 de maio de 1994 --

Paim - PTIRS 

• 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN.'91 ) 

LEI N .o 5 . 890 - DE 8 DE Jt:NlIO 
DE 19iJ 

Alt era a lfi:;:S!r.çã0 de pr t d.J.ér,c:a 
SOCIQ/ e d a outras prondcl,cIG.- . 

o Pres.denk da Republl ' LI 

Faço s"ber que o Conpcsso r>: a­
c io:-.&: decre:a e eu sa nc IOno li ~e­

gu:~~e Lei: 
.............. -_ ...... -.--_ ...... -_.-_ ...... _ ... .. 

Art. 90 A aposentadoria espec ial 
será conced ida ao segurado qu e. con­
ta ndo no min i me 5 'CinCO ) anos de 
contnbuição. te nha trabalhado dura r> ­
t e 15 ,quinze) . 20 (vinti" ou 25 (vm­
te e cinco I anos pelo IT·enos, confor­
me a a ti \'jda de proflS5lonal . em ser ­
viços que. para esse t! feito . for em 
cons iderados penoso.:;. lIlsalu bre:: 0U 
perirosos, por dee re\,() du Poder Exe­
cuUvo. 

~ 1 c A a pose::tador ia esp€'{:ial oo!i­
:sist :r& nu ma re nda men;,a : ca:culada 
na forma do ~ 1 ° do .u~ l gc 6'. dêS:;, 
le i, a pllcando-si'-Iht a mea o d!.SpOSl0 
no ~ 3°, do artJgc. la . 

~ 2° R eger-se-á pe la respecti,a le­
gis lação espec ial a aposentadoria d O!> 
aeronautas e a dos jornalistas pro­
fiss lOnaLs . 

~ .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -~- .. ... .. .. ... .. ... ... ... .. ... .. ... ... .. .. . .. 

LEI N ~ 6.887, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980 

AlLera a legis/aç8 0 da Pren'dência S o· 
cia/ Urbanas ~ dlÍ outras pro ,·idência s. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congres so 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.~ . .. _-.------- - ---- - - - - - --- -- -- -- -- ---- --- - ---- - - - - - - - - . . . - . . . - . -
Art . 2 ~ A Lei n~ 5 .890, de 8 de junho d e 1973, com as mod i­

ficaç ões introduzidas posteriormente, passa a vigorar com as 
seguintes alterações : 

11 - para as demais espé cies de aposentadoria , 1/ 36 (um 
trinta e seis avos) da s o ma dos salários-de·contribuição imedia­
tamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o 
máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior 
a 48 (quarenta e oito) meses. 

"Art. 8 ~ 

§ 10 A data d o iní cio da aposentado ria p or velhice será a 
da e ntrada do r es pectivo requerimento. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,) 

"Art . 9° 

§ 4" O tempo de se r viço exercido alternadamente em at ivi · 
dades comuns e em atividades que , na vigencia desta Lei , sejam 
ou venham a ser conside rad as p e nosas. insalubres o u p erigos as . 
será somado. após a res pectiva conve r s ão , segundo critérios de 
equivalênc ia a serem fixados p e lo ~ i n is té r io da Prev idênci a S o­
cial. para efeito de aposentadoria de qualquer espécie ... 

"Art . 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . 

§ 3° A aposentadoria p o r tempo de serviço se rá devida a 
partir da data de entrada do requerimento . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 2O.01 . 00S(..~ - \.;A.':;' 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PfLA 
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - Ce() 1 

• . l.E1 !\ ' G. ~ - J)I 1 DI: srz'DI:l>AO DK lPTI 

ln: tftu: o Sts:cma Nc~r.al ck P7'evúUnda e A.uUlatnda Soc-.cl e da OU~ 
y 7UL'Ic! ~'1;C1a.s . 

o P R [ S 1 D [ N T E D A R [ P O B l 1 C A 

f6ÇO saber qu e o Co ngresso Nacio nal decreta e eu sancio ne a 

seguinte Lei : 

.. ..... -_ .. --_.------- --- --------------- .. _ .. .. _--- - _ ....... -_.- .. _----.-

TITULO III 

DO PATR I MON IO E DOS REC U?SO S 

...... - .. - ... _-----------------_ .. - -- ---------- ----- ----_. -._--_. -- --_ .. -
A ~t. 17 - (on~titue~ receita das ent idades do 

SIN PAS: 

I - as co ntribuições prevideRciarias dcs seg~ 

red os e das e.presas. inc~usiv e as relltivas ao se guro de ac~ 

de nteS do trabalho . e as ca lcu'~das sobre o valor da pr~~ução e 

da propr i edade rurll. 

II - a contribuição da União destinada 10 Fun 

do de Liquidez da Previdencia Social - FLPS. 

111 - IS dotações orça.entãrias especifi cas; 

IV - os juros. correção monetãrja •• ultas e ou 

tros .crésc'.os lega i s devidos i prev i dên ci a soc i al . 

Y - AS receltas provenient es da prestaçio de 

s.rw 1ços e fornecimento ou arrenda.ento d~ bens, 

VJ - AS receitas patriaon1lis. 1.dustrl&h e 

1in.nce i ru; 

VII - a re.uneraçeo receb1da por serviços de a~ 

r,cldação. fiscalização e cobraftça presta~s a terceiros. • 

YIII - 115 doações. legados. sUbve"çõe, e outru 

rtctltas eve~tuais. 

IX - as demais receitas das ent idades de prevl 
dencia e assi stência social Integrantes do SINPAS. 

§ 1Q - Os recursos de Que trata o item 11 des 
t ina.-se ao pagam2nto de pessoal e às despesas de adcinistraçio 
gera 1 do I NPS, do !,ljAHPS e do lAPAS, bem COIIO a cobrir eventud l S 
insuficiências _financeiras verificadas na execução das ativ 1da 
des I cargo do SIHPAS, hipótese em Que deverão ser suplemcnta­
dos nl forml di legisllção e. vigor. 

§ ZQ - Nas dotações a Que se refere o i tem li I 
deste artigo. a União inclui rã re cursos para a complementação do 
custeio dos be nefic ios em dinheiro e da assistência medica pre~ 
tida aos fu ncionários públicos civis federais. lnclusive aos mem 
bros e func i onários do Poder Legis l ativo e do Poder Judlciário . 

~. - --_ .. . _- --- - _ ..... ----- ... _- _ .. _-_ .. _----- --- -- -- -- ........ -_ ........... - ... . 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republlca-se , em virtude de novo despacho do Sr Presidente ' ) 

ONDE SE l~ 

PROJETO DE LEI t-F 4 573 , DE 19S4 

(DO SR PAULO PAIM) 

DispOe sobre aposentadoria especia l de barbeiro e cabeleire iro . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI t-F 4 .140, DE 1993) 

LEIA-SE ' 

PROJETO DE LEI t-F 4 .573 , DE 1994 

(DO SR . PAULO PAIM) 

DispOe sobre aposentadoria especial de barbeiro e cabeleireiro . 

(As COMISSÓES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM !UA; DE 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (,A.RT . 54) - ART. 24 , 11) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.573/34 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1°, I, da Resoluçâo n° 10/91 , o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 31.3.35 , 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sa la da Comissão , em 1 0 de a b ri l 

Atenciosamente . 

'\ r __ . ~,.., /f:'} 
Miriam Maria B\fagàr{çà Sa'ntos 

Secretária 

de 1995. 



SGM/P n° 709 Brasília, 16 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Reporto-me ao Recurso nO 254/98, de autoria do Deputado 

Arnaldo Faria de Sá, contra decisão dessa Presidência proferida em questão de 

ordem formulada na reunião da Comissão de 06 de novembro de 1998, sobre a 

tempestividade de pedido de verificação de votação do parecer ao PL nO 4.573 , 

de 1994, para encaminhar-lhe, em anexo, cópia da Decisão que exarei sobre o 

assunto. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

DEPUTADO ROBERTO SANTOS 

~'Í/---... / 
MER ) 

Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

N E S T A 



RECURSO N° ,264 /98 

(Contra decisão de Presidente de Comissão em Questão de Ordem) 

RECORRENTE: Deputado Arnaldo Faria de Sá 
RECORRIDO: Presidente da Comissão de Seguridade Social e 
Família 
ASSUNTO: Tempestividade do pedido de verificação de 
votação à luz do disposto no art. 185 do Regimento Interno. Negou-se 
provimento ao recurso sob o fundamento de que houve requerimento 
oportuno de verificação de votação. 

Em .1:J / //1 /98. 

L TEMER 



RECURSO N° ) 5 ~ /98 

(Contra decisão de Presidente de Comissão em Questão de Ordem) 

RECORRENTE: Deputado Amaldo Faria de Sá 
RECORRIDO: Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 

ASSUNTO 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o ilustre Deputado Arnaldo Faria de Sá formula 

questão contra decisão do nobre Presidente da Comissão de 

Seguridade Social e Família, Deputado Roberto Santos, sobre a 

tempestividadede do pedido de verificação de votação do PL 

4.573, de 1994, na reunião de 06 de novembro de 1998. 

Segundo o autor da questão de ordem, o pedido 

de verificação de votação não ocorreu imediatamente após o 

anúncio do resultado pela Presidência daquele Órgão. 

Atendendo a requerimento , e ao escopo de 

esclarecer dúvida sobre a existência do pedido de verificação, bem 
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como sobre a sua oportunidade, o Presidente da Comissão 

suspendeu os trabalhos para ouvir a fita magnética gravada pela 

Coordenação de Audiovisual da Casa, após o que proferiu a 

decisão recorrida , no sentido da tempestividade do requerimento 

de verificação de votação. A propósito, vale transcrever o trecho 

colhido das notas taquigráficas da reunião da Comissão no 

momento da decisão, in verbis : 

"O SR. PRESIDENTE (Deputado Roberto Santos) - Srs. 

Deputados, vamos reiniciar a reunião. 

Convido os membros da Comissão a reassumirem seus 

lugares, para que comuniquemos, então, o que houve na audição da 

fita , na cabine. 

O que se verificou é que, realmente, depois de declarada a 

aprovação, houve interferência imediata do Deputado Carlos Mosconi , 

que tinha dúvida do que havia sido posto em votação, e breve 

interferência da Deputada Elcione Barbalho. Mas assim que houve 

margem para se manifestar, o Deputado Elias Murad pediu a 

verificação de votos, a votação nominal. 

Nesse caso, a não ser que tivesse havido conflito entre o 

Deputado Elias Murad para interromper os demais, o pedido de 

verificação de votos foi feito oportunamente. Teremos, então, que 

proceder a essa solicitação." 

o caso em estudo desafia a exegese do art. 185 

do Regimento Interno, que dispõe: 

"Art. 185. Pelo processo simbólico, que sera 

utilizado na votação das proposições em geral. o 



Presidente, ao anunciar a votação de qualquer matéria, 

convidará os Deputados a favor a permanecerem 

sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos. 

§ 1° Havendo votação divergente, o 

Presidente consultará o Plenário se há dúvida quanto ao 

resultado proclamado, assegurando a oportunidade de 

formular-se pedido de verificação de votação. 

§ 2° Nenhuma questão de ordem, 

reclamação ou qualquer outra intervenção será aceita 

pela Mesa antes de ouvido o Plenário sobre eventual 

pedido de verificação. 

§ 3° Se seis centésimos dos membros da 

Casa ou Líderes que representem esse número apoiarem 

o pedido, proceder-se-á então à votação através do 

sistema nominal. 

§ 4° Havendo-se procedido a uma 

verificação de votação, antes do decurso de uma hora da 

proclamação do resultado , só será permitida nova 

verificação por deliberação do Plenário. a requerimento 

de um décimo dos Deputados. ou de Líderes que 

representem esse número. 

§ 5° Ocorrendo requerimento de 

vverificação de votação, ser for notória a ausência de 

quorum no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, 

determinar a votação pelo processo nominal." (grifei) 

Vê-se, claramente, que cabe ao Presidente 

assegurar a oportunidade para o requerimento de verificação de 

votação. 



As notas taquigráficas asseguram que foi feito o 

pedido de verificação pelo Deputado Elias Murad. Este pedido 

ocorreu logo após intervenção inaudível fora do microfone, seguida 

de discussão encetada pelos Deputados Elcione Barbalho e 

Roberto Santos. 

Ora , não pôde o Presidente assegurar o direito 

regimental ao pedido de verificação , ante as intervenções 

imediatas que ocorreram . Assim sendo, e pedindo vênia ao ilustre 

recorrente , entendo que o nobre Presidente da Comissão se houve 

com absoluto acerto o na decisão de proceder à verificação atento 

ao requerimento do Deputado Elias Murad, cuja existência e 

oportunidade foi confirmada pela oitiva da fita magnética da 

reunlao . 

Assim posto , nego provimento ao recurso. 

Oficie-se ao autor do recurso e à Comissão 

enviando-lhes cópia da presente decisão e, após, publique-se. 

Em JJ / /98. 

(F·DECIS98 \ DEC98-8.SAM\ 



DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

o nobre Deputado PAULO PAIM formulou , em 10 de fevereiro 
do corrente ano, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único do Regimento 
Interno. 

No tocante à matéria, defiro, presentes os requisitos 
constantes do a,.rt . 105 do RICO, o desarquivamento das seguintes 
proposições: PL"i .009/88; PL 3.535/89; PL 3.814/89; PL 4.101/89; 
PL 4.676/90 ; PL 5.237/90; PL 5.919/90; PL 5.948/90; PL 5958/90; 
PL 505/91 ; PL 660/91 ; PL 984/91 ; PL 2.704/92; PL 2.878/92; PL 
3.406/92; PL 3.814/93; PL 4.565/94; PL 4.567/94; PL 4.573/94; PL 
4.585/94; PL 4.594/94; PL 4.653/94; PL 4.710/94; PL 4.853/94; PL 
2/95; PL 124/95; PL 139/95; PL 380/95; PL 403/95; PL 552/95; PL 
661/95; PL 671/95; PL 759/95; PL 853/95; PL 871/95; PL 1.032/95; 
PL 1.239/95; PL 1.361/95; PL 367/95; PL 1.847/96; PL 1.959/96; PL 
2.256/96; PL 2.286/96; PL 2.287/96; PL 2.320/96; PL 2.334/96; PRC 
109/96; PDC 380/97; PDC 385/97; PEC 529/97; PL 3.658/97; PL 
3.718/97; PL 3.724/97; PL 3.725/97; PL 3.794/97; PRC 118/97; PRC 
123/97; PRC 135/97; PEC 540/97; PL 2.708/97; PL 2.713/97 ; PL 
2.746/97; PL 2.864/97; PL 3.129/97; PL 3.333/97; PL 3.334/97; PL 
3.407/97; PL 3.413/97; PL 3.474/97; PL 3.475/97; PL 3.657/97; PRC 
140/97; PRC 156/97; PL 4.043/97; PL 4.042/97; PL 4.041/97; PL. 
4040/97; PL 4.039/97; PL 4.038/97; PL 4.037/97; PL 3.798/97; PL 
3.868/97; PL 3.875/97; PL 3.910/97; PL 3.921/97; PL 4.024/97; PL 
4.025/97; PL 4.026/97; PL 4.027/97~L 4.028/97; PL 4.029/97; PL 
4.030/97; PL 4.031/97; PL 4.032/97; l"'L 4.033/97; PL 4.034/97; PL 
4.035/97; PL 4.036/97;);>L 4.178/98; PL 4.179/98; PL 4.322/98; PL 
4361/98; PL 4.370/98; PL 4.420/98; PL 4.507/98; PL 4.603/98; PL 
4.644/98; PL 4.645/98; PL 4.652/98; PL 4.697/98; PL 4.699/98; PL 
4.700/98; PL 4.701/98; PL 4.713/98; PL 4.714/98; PL 4.755/98; PL 
4.829/98; PL 4.833/98; e PL 4.639/98. Indefiro quanto às demais 
proposições, em virtude de não restarem presentes os requisitos do 
art. 105, do RICO. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se '-

MICHE TE ER 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 4.573/94 

Nos t e r mos d o a r1. 1 1 9 , c a p u t , I , d o R e gim e n to 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

emendas , a partir de 20 de abril de 1999 , por CinCO 

sessões . Esgotado o prazo , não foram recebidas 

emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 28 de abril de 1999 . 

0~- ~ > _ ~ 
Eloízio N ves Guirharães 

GER 3.1723004-2 (MA I/98) 



! 

.\'\ 

--
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 4.573, DE 1994 

"Dispõe sobre a aposentadoria especial dos 
barbeiros e cabeleireiros." 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

O Projeto de Lei sob exame, de autoria do Ilustre Deputado 

PAULO PAIM, dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial, após vinte e cinco 

anos de serviço, aos barbeiros, cabeleireiros, maquiadores, esteticistas, manicures e 

pedicures, estipulando que essas atividades serão consideradas penosas e insalubres. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

O instituto da "aposentadoria especial" é um benefício fundado na 

conjugação do tempo de serviço com o exercício de atividade profissional em condições 

peculiares, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

É incontestável que os profissionais nominados nos projetos de lei 

o exame exercem suas funções em condições insalubres e penosas, que provocam desde 
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males ortopédicos e problemas circulatórios - em decorrência da postura exigida para o 

desempenho de suas atividades - até enfermidades infecto-contagiosas - dado o contato 

com resíduos do corpo humano (pelos, sangue, pele, etc.). 

Diante do quadro acima desenhado, resulta que esses profissionais 

têm reduzido seu tempo de vida laboral, pelo que é de justiça que lhes seja abreviado o 

tempo de serviço necessário para obtenção da aposentadoria. 

Assim, entendemos que a referidos profissionais deverá ser 

estendido o instituto da "aposentadoria especial" , que lhes será concedida após a 

comprovação da prestação de 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 

4.573 , de 1994, nos termos dos comentários ora expendidos. 

Sala da Comissão, e 

50266207. 15 8 
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COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA 

PROJETO DE LEI N° 4.573, DE 1994 

Dispõe sobre 
especial de 
cabeleireiro . 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

aposentadoria 
barbeiro e 

Relator: Deputado VICENTE CAROPRESO 

PARECER VENCEDOR 

O Projeto de Lei em pauta considera penosas e insalubres as 
atividades de barbeiro, cabeleireiro , maquilador, esteticista e pedicure , para efeito 
de aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço , prevista no art . 
9° da Lei nO 5.890 , de 8 de junho de 1977. 

Propõe, ainda , que as despesas decorrentes de sua aplicação 
sejam atendidas pela receita prevista no art. 17 da Lei nO 6.439, de 01 de 
setembro de 1977. 

Como justificação, o autor cita que "a postura em pé acarreta 
problemas a saúde do barbeiro e cabeleireiro , tais como reumatismo , lesões na 
coluna vertebral , nos rins , bexiga etc". Além disso, destaca-se a jornada 
prolongada , às vezes superior a oito horas diárias, durante seis ou sete dias 
semanais , e o eventual contato com pessoas portadoras de doenças, em alguns 
casos transmissíveis. 

Distribuído à esta Comissão, a proposição em análise recebeu 
parecer favorável do relator, que, entretanto, foi rejeitado pelo plenário desta 
Comissão. 

18108 
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Ocorre, que a Constituição Federal estabelece: 
"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da 
lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e 
seis últimos salários de contribuição, corrigidos 
monetariamente, mês a mês, e comprovada a 
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição 
de modo a preservar seus valores reais e obedecidas 
as seguintes condições: 

/I - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, 
após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos 
a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, definidas em lei. " 

Esclareça-se, ainda, que a legislação vigente não concede 
tratamento especial por categoria profissional e sim em virtude da efetiva 
exposição a agentes nocivos à saúde e à integridade (arts. 57 e 58 da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1991 e alterações posteriores). Além disso, as razões 
apresentadas não justificam a concessão de aposentadoria especial. Acrescente­
se, ainda, que os progressos tecnológicos ocorridos na área de equipamentos de 
prevenção contribuem para neutralizar os possíveis riscos existentes. 

Em razão do exposto, e tendo sido designado relator do parecer 
vencedor, manifesto-me pela rejeição do Projeto de Lei nO 4.573/94. 

Sala da Comissão , em .2P de ~ de 2001 . 

Deputado VICENT 

18108 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.573, DE 1994 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 4.573, de 
1994, nos termos do parecer vencedor do Relator, Deputado Vicente 

A 

Caropreso, contra os votos dos Deputados Angela Guadagnin , Dr. 
Rosinha, Henrique Fontana, Orlando Desconsi , Paulo Paim e Jandira 
Feghali. O parecer do Deputado Arnaldo Faria de Sá passou a 
constituir Voto em Separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

A 

Laura Carneiro - Presidente; José Linhares , Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Ana Corso, Antônio Joaquim Araújo , Ariston Andrade , 
Armando Abílio , Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi , Celcita 
Pinheiro, Darcísio Perondi , Dr. Benedito Dias , Dr. Rosinha, Eduardo 
Barbosa, Elias Murad, Eni Voltolini , Henrique Fontana, Ildefonço 
Cordeiro , Ivan Paixão, Ivânio Guerra, Jandira Feghali , Jorge Alberto , 
José Egydio, Lavoisier Maia, Lídia Ouinan , Lúcia Vânia, Marcondes 

• Gadelha, Orlando Desconsi , Osmânio Pereira, Osmar Terra, Rafael 
Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal , Rita Camata, 
Salomão Gurgel , Saraiva Felipe , Serafim Venzon , Sérgio Carvalho , 
Teté Bezerra e Ursicino Oueiroz. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2001 . 

~Y~\ ~ l~ {\ f\ "vfV\ 
~ 

Deputada ANGEL~, GUADA NIN 
2ª Vice-Presidente , 

no exercício da Presidência 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 4.573, DE 1994 

"Dispõe sobre a aposentadoria especial 
dos barbeiros e cabeleireiros. " 

Autor: Deputado PAULO PAIM 

Relator: Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

O Projeto de Lei sob exame, de autoria do ilustre Deputado 

PAULO PAIM, dispõe sobre a concessão de aposentadoria especial, após vinte e 

cinco anos de serviço, aos barbeiros, cabeleireiros, maquiadores, esteticistas, 

manicures e pedicures, estipulando que essas atividades serão consideradas 

penosas e insalubres. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto . 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O instituto da "aposentadoria especial " é um benefício 

fundado na conjugação do tempo de contribuição com o exercício de atividade 

profissional em condições peculiares, que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física do trabalhador. 

É incontestável que os profissionais nominados nos projetos 

de lei sob exame exercem suas funções em condições insalubres e penosas, que 
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provocam desde males ortopédicos e problemas circulatórios - em decorrência 

da postura exigida para o desempenho de suas atividades - até enfermidades 

infecto-contagiosas - dado o contato com resíduos do corpo humano (pelos, 

sangue, pele, etc.). 

Diante do quadro aCima desenhado, resulta que esses 

profissionais têm reduzido seu tempo de vida laboral, pelo que é de justiça que 

lhes seja abreviado o tempo de contribuição necessário para obtenção da 

aposentadoria. 

Assim, entendemos que a referidos profissionais deverá ser 

estendido o instituto da "aposentadoria especial", que lhes será concedida após a 

comprovação da prestação de 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 4.573, de 1994, nos termos dos comentários ora expendidos. 

-----

Sala da Comissão, em 1,6 de novembro de 1999. 

Deputad " "' ___ '~~ FARIA DE SÁ 

90790810-158.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.573-A, DE 1994 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Jispõe sobre aposentadoria especial de barbeiro e cabeleireiro; tendo parecer da Comissão 
je Seguridade Social e Família, pela rejeição. Contra os votos dos Deputados Ângela 
3uadagnin , Dr. Rosinha, Henrique Fontana, Orlando Desconsi, Paulo Paim e Jandira Feghali 
relator: DEP. VICENTE CAROPRESO). 

ÀS COMISSÕES DE SEGURJDADE SOCIAL E FAMíLlA;_DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

' projeto Inicial 

I - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas - 1995 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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Ofício nO 264/01 - CSSF 
Publique-se. 
Em 16/08/01. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 264/2001-P 
Brasília, 20 de junho de 2001 . 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 

, 

Orgão Técnico , do Projeto de Lei nº 4.573, de 1994. 
Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 

referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

J l~ t\ A vI; lIA\., i ,J 0 ~f\'\ r'./\ 
Deputada ÂNG LA GUA AGNIN 

2ª Vice- residente , 
no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor , 

Deputado AECIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTA Ç AO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.573-A/94 

Nos termos do art . 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 06/08/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2001. 

I \ . 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 


